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Moção :: Moção de Pesar: 71 / 2014
  

Os Vereadores Prainha e Rosemari Cruz, da Câmara Municipal de Chapadão do Sul, que esta
subscrevem, dispensadas as formalidades regimentais, encaminham MOÇÃO DE PESAR, à família
do pioneiro Lírio Francisco Delalibera, em decorrência de seu falecimento, ocorrido em 28 de abril do
corrente ano.

Lírio Barbeiro, como era mais conhecido, foi a primeira pessoa a exercer a profissão de barbeiro e
cabeleireiro em Chapadão do Sul e, em 2011 recebeu da Câmara de Vereadores o Título de Cidadão
Sul-Chapadense, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade. A toda família
enlutada, nosso fraternal abraço, com votos de pesar.

Desejamos que a paz e a felicidade continuem reinando no meio de todos, para que o Senhor Lírio,
descanse em paz.

"Mesmo quando eu andar por um vale de trevas e morte, não temerei perigo algum, pois tu estás
comigo, a tua vara e o teu cajado me protegem".

Salmos 23:4

 

Sala das Sessões, 09 de Maio de 2014

Ademar Donizete- PRAINHA
Vereador(a) - PNT
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